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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

PALÁCIO MUNICIPAL “JOÃO CÂNDIDO DUTRA”


PROJETO DE LEI Nº 122/2017.
ALTERA O ARTIGO 3° DA LEI 4.268 DE 18 DE OUTUBRO DE 2017.


O PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.



FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu, de conformidade com o disposto no art.76, Inciso III, da Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a presente Lei:



Art. 1º - O artigo 3° da Lei Municipal 4.268 de 18 de outubro de 2017, terá a seguinte redação:
“Artigo 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Turismo e Cultura de Bossoroca – CMTC, órgão colegiado de caráter deliberativo, consultivo e permanente, que tem por finalidade e competência assessorar a Administração Municipal nas diretrizes a serem traçadas no âmbito da politica administrativa municipal na área de turismo e cultura.”


Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a redação do artigo 3° da Lei 4.268 de 18 de outubro de 2017.


Art. 3° - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
José Moacir Fabricio Dutra

Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Justifica-se a alteração desta Lei para incluir a palavra “cultura” no artigo 3° que cria o conselho, uma vez que equivoco deixou de constar. 
Este projeto de lei vai embasado pelo memorando 24/2017 de 29 de novembro de 2017 da Assessoria Técnica de Assessoramento e Projetos que constatou a necessidade dessa correção, nos termos da cópia em anexo.
José Moacir Fabricio Dutra

Prefeito Municipal
Mensagem nº 122/2017


         Bossoroca, 30 de novembro de 2017.

Senhor Presidente, Senhora Vereadora e Senhores Vereadores:

Encaminhamos projeto de lei que “ALTERA O ARTIGO 3° DA LEI MUNICIPAL 4.268 DE 18 DE OUTUBRO DE 2017.”.
Faça necessário esse encaminhamento para corrigir uma falha técnica de digitação que deixou de incluir a palavra “cultura” na redação do artigo 3°, que deu nova redação o artigo 1° da Lei Municipal 4.268, de 22 de junho de 2001. 
Pedimos a compreensão dos Senhores Vereadores por esse lapso e esperamos a aprovação.




Atenciosamente.

José Moacir Fabricio Dutra
Prefeito Municipal
A Sua Excelência, a Sr. Elói Andrades Batista, Presidente da Câmara de Vereadores de Bossoroca/RS.

cvc/mrc
“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”
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